
Publique-se Inclua-se em

“v- PROJETO DE LEI nel |, DE 1995

Declara de utilidade públi entidade que espe

cífica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade

a "Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais - APAE! de Santo An-

tonio da Posse, com sede naquele

municipio.

Artigo 2o -— Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A APAE do município de Santo Antonio da Posse,

sociedade civil sem fins lucrativos, foi constituída com o propósi-

to de cuidar do problema do excepcional deficente mental, a

fim de promover meios para sua integração na sociedade.

Seus princípios são norteados na estimulação

do trabalho e meios para adaptação do excepcional, proporcionando

a criação de oficinas artesanais e encaminhamento dos mesmos

no mercado de trabalho, assim como todos os meios necessários

na defesa dos seus interesses,

Ante o exposto, formulamos o presente projeto

de lei para que a APAE do município de Santo Antonio da Posse

possa ser declarada de utilidade pública, visando a obtenção

de recursos públicos no desenvolvimento de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em

CAMPOS MACHADO prsão de csdenamen Legistativu
Esta prososiçã contêm

| assinatufas .

soe, AN 9/85
Divisão de Ordenamento tegisiaiiva

SECÇÃO 0€ EXPEDIENTE

ZONEDE der.Le Mimo

prefoe

LOS/mpvt



Santo Antonio de Posse, 07 de agosto de 1.995.

Ofício no 17/95,

Assunto: -Solicita a transformação da A.P.A.B. de Santo Antonio

de Posse em Utilidade Pública Estadual,

Senhor Deputado

Venho através deste solicitar a V.Sê ,

a transformação da A.P,A.B. de Santo Antonio de Posse em Utili

dade Pública Estadual.

Certo de contar com sua colaboração,rei-

tero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

=GIL TNALLI=

Ilmo.Sr.

Dr.Campos Machado

DeDeDeputado Estadual.



MAS AMOR

ECOMPREENSÃO A. P. A. E. - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

FONES: (DDD oloa)foe-1178 etos-1323

SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

Santo Antonio de Posse, 07 de agosto de 1.995.

Ofício no 23/95,

Assunto: -Solicitando a transformação da A.P.A.E. de Santo Ânto-

nio de Posse em Entidade Pública Estadual.

Senhor Deputado«

A Diretoria da A.P.A-E.(Associação de /

Pais e Amigos dos Excepcionais) de Santo Antonio de Posse, vem/

mui respeitosamente a V.S2 solicitar a transformação da A.P.Ã «E.

de Santo Antonio de Posse em Entidade Pública Estadual.

A A P.A-E. funciona à Rua Antonio Torezan

S/No, Bairro Jardim Maria Helena em S.Ant.de Posse.

Na certeza de que o assunto merecerã por

parte de V.S4, a distinta consideração, antecipo desde já os nos

sos mais sinceros agradecimentos.

Atenciosamente,

=MARLI DO CARMO LALLA MIRANDA-

PRESIDENTE DA AcPoA«Bs

Ilmo.Sr.

Dr.Campos Machado

D.D.Deputado Estadual,



Lâmara Municipalde Sano Antonio de Possee

a
a meet mens

Estado de São Paulo

PRESIDÊNCIA -LEI No 1244 -

- Declara de Utilidade Pública Associação queMr nm

MAURICIO DIMAS COMISSO, Prosidenterdartâmará Municipal de Santo An=

tonio de Possa, Estado de São Paulo, no uso de cavar etribuições,

N faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo, nos termos do are

tigo 66, $ 3o da Constituição Federal, os soguintes dispositivos

da Lei no 1244, de 29 de setiambro de 1989,

entidade registrada no CGCME - Cadastro Geral dos Contribuin-

tes do hHinistório da Fazenda sob'no 58.383.779/ 001-57,
+

Artigo 2o as 
ã

sente Lei correrão Por conta das verbas fo orçamento vigente,
mentadas seg nocessário,

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-= 

p o 
e,

cação, revogadas as disposições am contrario,

Presidencia da Câmara do Município de Santa Antonio de
Posses, em 25 de outubrode 1989,-

VERTADOR MAURICI s cOoMISSO

Presidente da Câmara 
'

ma rrereemera

Rua Amaro Ortiz de Compos, 351 «1. Fons (0192) P6.IZ)2 Cep 13,830 t- Sento Antonio de Posse de SP
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO

NO CADASTRO GEHAL DE CONTRIBUINTES

APRESENTAÇÃO OBRIGATÔNIA QUANDO O No DE INSCHIÇÃO FOR INFORMADO,

AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC.

SECRETÁRIO DA NECEITA FEDERAL



ASPAN.C. SANTO ANTONIO DE POSSE

Ata da Assembléia Goral roalizaoda 305 vinte e sote dias do mts de

Janeiro ce um mil novecentos e noventa e tres.

Res vinte o sete dias do els do Janeiro de hum mil novocontos o /

noventa e três roulizuu-so a Aascombloia Coral Urdinícia na sede,

à rua Antonio Torezan s/no, conforme u quo se dispuo o artigo 12

combinado com artigo Il, alínea "a" do Estatuto Socinl da A.P.Ã.L

( Associação do pais q amigos dos excepcionais) para eleger o Con

selho Deliberativo, v Cunsolho Fiscal o Diretoria. npós a chamada

dos sócios em 1o o 2o convocação decidiu pela recondução dos mem-

bros dos Consalhos, Duliburativo, fiscal o Diretoria Ficondo us-/

sim constituido: Conselho DeliboeraLivoroncyr Doningos Miranda,

Adalberto Dergo, Enoro Atilio Mazzoni, Maria Goralda T. Gomes, Te-

cuia Colelti, tildo Gardinalli, Vera Darci Lalla Teixcira,Ãlcidos

Corto, Maria lecz iartino Hozzuti, Mario Luiza DU. Mazan Ualarini,

Mnrcilio Silvério de Froitas; Consalho Fisen]:- Orivaldo Slinioni,

Cisuza Muzotti Murtirs, Rui Morgulhão, Suplentos:- Isaura Torezan

Loli; Silvino Muneghetti; Diretoria:Presidonte: Jouscfina Torozan

Toeixoira, 1o Vica Presidonte:zNelson Ferro, 29 Vico Presidoento:ÁlL-

varo José Martios, Secentário Geral- Marli do Cocmo Lalla Miranda

1o Secretãrio:Marli da Silva Vioira, 22 Secretário:Dnives CGanize- :

la Alves Folipe, 1o Tosovuroiro--Maria Aparecida Torezan Venturini

20 Tescurciro:Sórgio Aparecido Parolin, Relações Públicas-Haria / "

Jesê Fozotli Lallo e Maria Aparocido Parolim. Dirntoros adjuntos:

Sidney Fernandes, Antonio Gomos, Lazaro Fernandes Paroira, Loonar

du Alves La José Alfredo Siqugira, Jodo Barbosa Solidário.

Mada mais havendo a tratar dou-so por oncerrado a Reuniao, cuja /

ata lavrado por mim vai por todos assinada.
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qui

ESTATUTOS DA APAE - ASSOCIAÇÃO DE FAIS L AMI

CAPDIULO Ta

3 DOS EXCEPCIONAIS DE

ANTONIO LE FOSSL.

“pa INSTITUIÇÃO, SLUS FINS E SEDE":

ARTIGO lo: Sob a denominação de Assoc

Excepeionais de Santo Antonio da Posse, fi:

voráter assistencial,

om

cujo fim & cuidar do prob

a)

[E

iação de Fais «& Am?

co fundada uma sociedade

om duração indeterminada,

Santo Antonio de Pos + Estado de São Faulo «

ema do excepolonal Ticiente mental;

Eromovendo o seu bem estar, a sua proteção «e o seu ajustamento onde quer

que ele se encontres

Estimnulando os estudos & pesquisas relativas ao problemas;

+ intuitos lucrativos e

sede e foro na cida

ÚNICO: Fira expressamente vedada qualquer distinção de raça, Or, SEXO,

condição social, do político ou religioso,

ART: ) So? Fara à consecução de seus objetivos, à Assoriação de Pais “e

Amigos dos Exweprionais se propõe ar

a)

)

o

d)

e)

ko

o)

mo)

n)

o)

Cooperar com as instituições pútilicas «e particulares, empenhados na

edução de exceprionais é» incentivar a disseminação das mesmas ou riá-

las;

Levar o público a conhecer o problema dos ex

entidades interessadas nos mesmos problemas;

Incentivar a criação «e o aperfeiçoamento da

primário = secundários

Promover meios para o desenvolvimento de atiuidades extracurriculares,

cono colônias de férias, clubes etcç.os

Estimular o trabalho artesanal dos excepcionais por meio de exposições,

de cooperativas, de oficinas protegidas e das medidas que forem julgadas

necessárias;

Desenvolver a cultura especidlizada e ot

a trabalhar no campo da umação para ex

Promover a constituição = aos egressos

mantidos;

Fromover a criação

l ;tituir um centro

wprionais “ cooperar «oh as

classes especiais em grau

namento de pessoal destinado

ionais;

tabelecimentos por elas% E
)

agências de empregos para Os excepcionais;
divulgação, reunindo e disseminando informações

referente aos excepcionais, inclusive organizando um «cadastro das
instituições nacionais « estrangeiras uDtadas 40sS mesmos;

Facilitar o intercêmbio «om Associações congêneres e instituições

públicas existentes no país e no estrangriro e designar representantes

para congressos

Manter a putlicação d= um boletim informativo sobre os trabalhos

realizados pola Ássociação;

Promover, junto aus Poderes Fúbilicos competentes, a obtenção de medidas

legislativas, visando aos interesses dos exceprcionaiss

rregar-se a pfesa dos inte ses jurídicos dos exeeprionais,

lusive a curador )

Aingariar e recolher fundos para a realização Jus propósitos da

Associados .

For «em prática outras atividades que forem julgadas convencionais: a

juízo do Conselho leliberativo,



- CAPITULO II:

“LOS SOCIUSE"

ARTIGO 30: Foderão integrar o quadro social,

tutores e demais pessoas, empresas e instituições idôncas que se interessem

pelos objetivos da ássociação,

RUNICO! Serão aunitidos como sócios os candidatos que, mediante proposta

assinada por dois sócios, tiverem sua inscrição aprovada pela Diretoria,

ARTIGO 49: Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações sociais = serão distribuídos pelas cátegorias seguintes:

a) Contribuintes: todos os que concorrem para a fÁssociação «om uma

contribuição munsal, semestral ou anual em dinheiros

Et) Correspondentes: os que residem em outros pontos do território nocional

ou em país estrangeiros

c) Henemérito: os que prestam serviços relevantes à Ássociação ou concorrem

com quantia vultuousa;

d) Honorários: as pessoas eminentes a quem a liretoria da Associação houver

or acertado distinguir com esse titulos

HUNICO: As pessoas que comparecerem às sessões preparatórias da Associação

e assinarem a ÃÁta da sessão inaugural, serdo consideradas sócios

fundadores,

ARTIGO So: As contribuições dos sócios serão fixadas pelo Conselho

L=literativo, por proposta da Liretoria, só podendo ser modificada no

inicio de cada exercício,

ARTIGO do: O sócio cujo procedimento se. tornar notoriamente inconveniente,

ou que deixar de cumprir as disposições «estatuórias serão excluídos do

quadro social pela liretoria, “ad-referendum" do Conselho Leliberativo, em

decisão tomada por maioria absoluta de uvtos,

HUNICO: La última decisão caberá recurso, com efeito suspensivo para, a

Assembléia Geral, sendo exigido para isto, 2/3 dos sócios.

CAPITULO III:

“DAS ATRIBUIÇÕES LOS SOCIOS":

ARTIGO 7o: Constituem direitos e ortigações dos sócios contribuintes:

a) Comparecer às reuniões! .

kt) Colaborar nos trabalhos da Associação, apresentando idéias, sugestles,

temas para disuussões, teses = assuntos de interesse comum da matérias

=) Tudo o que for kentfico aos objetivos da Associação;

d) Aceitar incunbôncias que lhe forem atribuldas;

w) Votar e ser votado para cargos do Conselho leliterativo, Conselho Fiscal

e hniretoria;

F) Requerer a convocação da Assembléia, justificando convenientemente o

peidos

9) Participar das diferentes comissões tócnicas, de estudos = trabalhos que

se fizerem necessários, quando organizados pela Associa



Yo 62

Se
tivo credo, com o olijetivo

cionais, com autorização
h) Organizaremese grupos, de acordo com o resp

de ministrar instrução religiosa aos

expressa Jos pais OU responsáveis;

CAPITULO IVi

"NA ADMINISTRAÇÃO!E

ARTIGO Bo: São orgãos da Associação:

1) Assembléia Geral

2) Conselho Deliberativos

3) Conselho Fiscal; é
4) Viretorias

SESSAO Ii:

"LA ASSEMBLEIA ULKAL E”

ARTIGO Po: A Assembléia leral será constituída dos sócios contribuintes que

a «la comparecerem,

emnbléias, os sócios deverão ' ter sido:
t

BUNICO: Fara participar da s

admitidos pelo menos três meses antes;

ARTIGO 109: A convocação da Ássenbléia Geral far-se-á por publicação da

imprensa local ou por notificação individual, com antecedência de, no

mínimo oito dias, exceto no caso do artigo Jlo. A Assembléia Geral

instalar-se-á em primeira reunido com a presença ca maioria dos sócios e em

segunda, com qualquer núgero deles,

HUONICO: Assembléia Geral Eltraúrdinária será convocada pela maiorial
sbsoluta dos membros do Conselho Delibteyrativo ou da Diretoria , ou por um

grupo de trinta sécios.

ARTIGO 11D: À Assembléia Geral, orgão soberano, compete especialmentes

a) Eleger o Conselho I»liberativo, o Conselho' Fiscal « a liretoria; ,

b) Examinar, o relatório da Hiretoria sobre as atividades e situações da

Associação, em cada exercícios

2) Reformar os estatutos;

d. tesolver sobre a fusão, incorporação «w dissolução da Associação;

=) Autorizar a aquisição e alienação de imóveis;

4 log: Independente da autorização da Assembléia Geral, a aquisição de

imóveis por dosção pura «e Simples, não oneradas de encargos;

à 2oi Às Assemblíias Gerais serdo sempre presididas «e secretariadas por

sócios sleitos na ocasião.'

ARTIGO 120: A Assembléia Guwral Ordinária, reunir-se-á na segunda quinzena

de novemntro, para as finalidades estabelecidas no artigo llo —- alínea (3) w

na primeira quinzena de fevereiro para as finalidades estabelecidas na

letra (bb) do mesmo artigo,
4

!

ARTIGO 13907: A Assembléia Geral Extraordinária será convocada para os:

objetivos dos itens (cc), (dd) é Ce) do artigo llo,

.



SESSAO II:

"nO CONSELHO LELIKERATIVO:"

ARTIBO 149: O Conselho Deliberativo, composto de 11 (onze) membros, será

eleito pela Assembléia Geral Ordinária dentre os sócios em pleno gozo de

seus direitos, com mandato coincidente com o da Diretoria, assegurada a

reeleição por um mandato consecutivo,

ARTIGO iSo: “COMPETE 40 CONSELHO DELIEBCRATIVOS*

a) Elaborar e aprovar o seu regimento interno e o da ássembléia Geral

t) Aprovar o plano de atividades anuais, o orçamento = autorizar despesa

extraordinárias; o

c) Traçar as normas para que possam ser cumpridas as obrigações = efetua

os pegamentos; .

Opinar sobre as consultas feitas pelo Iiretorias

Freencher as vagas que se verificarem no Conselho Ieliterativo, na

Viretoria e no Conselho Fiscal, permanecendo, os que desta forma forem

v investidos, no exercício do cargo pelo restante do mandato dos
substituidos;

w

o “o

-AQMICO: As deliterações do Conselho Leliberativo serão tomadas com a

gfesença, no mínimo, da terça porte de seus menbros, catendo ao Presidente

d.voto de desempate,

ARTIGO 160: O Conselho Isliberativo reunir-se-á ordinsriamente nos prazos

que fixar o seu regimento interno «w extraordinariamente mediante convocação

de um terço de seus membros ou mediante solicitação da Diretoria,

& ly: A ausência do Fresidente e dos lo é Bo Vice-Fresidente na reunido do

Conselho Leliberativo será presidida por um de seus membros eleitos na

ocasido, ts :

£o: Ressalvado o exposto no ttúnico do artigo 150, os membros da Liretoria

poderdo assistir às reuniões e participar das mesmas sem direito à voto,

SESSÃO IIIi ,

“DA LIRETORIA:”

ARTIGO 170: A Diretoria será composta dei

— Pr sidente

- lo* 89 Vice Fresidente

-— Secretário Geral

- lo e & Secretários

- Tesoureiro

- £&o Tesoureiro

-— & Relações Fúbilicas

- 6 Diretores Adjuntos

4 io! O mandato de Niretoria será dz dois anos a contar de lo de janeiro do

ano seguinte daquela cem que foi eleito, assegurada 3 rezleição por um

mandato consecutivo,

4 S9: às chapas completas para provimento dos cargos da Lliretoria, Conselho

Fiscal «e Conselho Deliberativo, devem ser registradas até 73 horas (setenta

é «Juas horas) antes do início da primeira Convocação da ássemnbléia Gbral

Ordinária a que se refere o artigo llo alínea tad,



) À j

! : 15

Ve Ad
ARTIGO 180: "COMPETE A DIRLTORIAS" N Í A EA
a) Elaborar e aprovar o seu regimento internos e * y

b) Promover a realização dos fins a que se destina a ÁAssociaçãor., Ed

'c) Elaborar os anteprojetos a serem submetidos au Conselho peliberativo,
para a execução das atribuições do mesmo orgão, «definidas nos itens Cb)
e (cv) do artigo 1507

d) Criar e prover os cargos necessários aos serviços técnicos e
administrativos e fixar-lhes os vencimentos,

=) Criar o plano dz constituição das comissões rear cias do estudo de
assuntos educativos É da execução dos fins sociais

£) leferir ou indeferir o requerimento previsto na letra (tc) do artigo vos
3) Elaborar o relatório anual a ser apresentado pelo Fre :

Assembléia lizral;

h> Transferir o seu mandato à nova Jliretoria eleita,

ARTIGO 190: “COMPETE AO FRESIRENTES!

a) Presidir as reuniões do Conselho Nelitzrativo e da Wiretorias

k)> Convocar a Assembléia Geral, o Conselho Leliberativo e a Liretoria para
as respectivas reuniões ordinárias;

| tepresentar a ássociação ativa = passivamente em Juízo ou fora deles
» Apresentar à Assembléia Geral o relatório anual das atividades da

Associação, elaborado pela Liretoriasr '
) Assinar cheques » ordens de pagamento, conjuntamente com o tesoureiro;

) Wecidir, com seu voto, os casos de empate nas deliberações da Diretoria.

a
a

e

f

ARTIGO Gio: "COMPETE AO lo E Co VICE FRESILENTE:”

a) Sutistituirem pela ordem, o Fresidente nas suas faltas, licenças

impedimentos:

b) Exercerem as atribuições supletivas que lhes forem confiadas pela

liretorias
[S

ARTIGO230: "COMPETE AD SECRETARIO GERAL :"

a) Superintender os serviços da Sevretaria;
b) Secretariar as reuniões do Conselho = da liretorias

ARTIGO 230: "COMPETE AO lo E 2o SECRETARIO:” ,

a) Sutstituirem pela ordem, o Secretário Geral nas suas faltas, licenças e

impedimentos;

bh) “xerceren as atribuições supletivas que lhes forem confiadas pela

giretoria,

ARTIGO 249: "COMPETE AO TESOUREIRO?!”

a) Ter, sob sua quarda e responsabilidade, valores da Associação nos

limites que forem fixados pela Liretorias

bt) Assinar ordens de pagamento e cheques conjuntamente com o Presidentes

c) Dirigir a arrecadação da renda social e depositá-la pela manzira que for

estabelecida pela ltiretoria; , !

Jd) Fazer pagamentos em espécie, nos Qimites e pela forma que for

estabelecida pela Diretorias |
») Ter em dia a escrituração e a despesa da Associação; |
f) Apresentar à Niretoria o relatório da situação financeira, que deve ser j

encaminhada à Assembléia Geral e a prestação de contas deverá ser j

encaminhada ao Conselho Fiscal, fornecendo à esses diferentes orgãos,as |
informações sup lementares que lhes forem solicitadas, |

!

|

1

1



Exa SS

ARTIGO 2So: "COMPETE AO So TESOUREIRO?" Yo
A) Substituir o Tesoureiro nes suas faltas, licenças e impedimentos; “

b) Exercer as atritujbes que lhe forem confiadas pela Diretorias

ARTIGO 260: Os liretores Adjuntos exercerdo as atribuições que lhes forem

delegadas pelo Fresidente,

SLSSAO IV:

“nO CONSELHO FISCAL:”.

ARTIGO Sto: OU Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia, «com

coincidente con o da Diretoria « se compõe de 3 (três) membros «e 2 (dois)

suplentes,.

! lo: Compete ao Conselho Fiscal verificar a contabilidade da Associação,

dando parecer anualmente sobre as contas da Lliretoria, após exame das

mesmas feito por um contedor diplomado, escolhido pelo mesmo Conselho.

H 2o: No caso de haver no Conselho Fiscal um contador diplomado, o exam:

( verá ser feito por este, se assim O decidirem os seus pares,
n 30o O exame de contas, além de ser feito anualmente para apresentação :

Assembléia Geral Ordinária, deverá ser repetido no caso de vags nc

Tesouraria e também submetido 3 aprovação da mesma Assembléia Cera

Ordinárias, .

ARTIGO 2Bo: Não será remunerado o exercício das funções dos menbros d

liretoria, Conselho Lelibterativo w do Conselho Fiscal,

4 UNICO: Em nenhuma hipótese, forma ou pretexto poderá haver a distribuiçã

Je lucros, bonificazão ou vantagens a dirigentes, associados o

mantenedores,
a

.

CAPITULO Vi

"LOS CONSULTORES”:

ARTIGO 299: Haverá consultores aos queis a Diretoria recorrerá sempre qu

entender conveniente, À escolha dos consultores recairá sobre as pessoas «

“conhecida Capacidade « idoneidade = serg de iniciativa da Iliretoria,

provação do Conselho Leliterativo: aprovados Os seus nones, sergo +

primeira hipótese consultados sobre a sua aquiescência, após a qual ser:

convidados e, desde 1090, investidos,

CAPITULO VIs

ARTIGO 300: O patrimônio Social será constituído pela contribuição d

sócios ou dé terceiros, rendas, donativos, legados, subvenções, doações

qualquer outro auxílio recebido «» pelos bens que a Associação vier

adquirir.

* UNICO: O Fatrimônio Social será aplicado exclusivamente no Pais +

desenvolvimento dos fins sociais) em caso de dissolução da Entidade,

ALP.A.E, fará reverter o patrimônio social em beneficio de entida

congônere, registrada no Conselho Nacional de Serviço Social,

a mma r7 72: r0 recreiocreme ar



CAFITULO VII: %
ÁS

Fá i

“"RISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS!!! “=>

ser reformados em Assembléia
dias de antecedôncia, forma

ARTIGO 319: Os presentes estatutos sá poder3o
Geral Extraordinária, convocada com 30 (trinta)
do Ártiso 109 e seu parágrafo,

ARTIGO 320: A extinção da Associação só poderá ser decidida por de
de duas Assembléias Gerais Extraordinárias
intervalo de três meses,

liberação
sucessivas e realizadas cow
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Serviço Social,

CAPITULO VIT:

“ULSPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS:*

ARTIGO Slgz Os pr estatutos só podergo ser reformados
Geral Lxtraordinária, convocada com 30 Ctrinta) dias de ante
do Artigo l0qg = seu parágrafo,
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intervalo de três me
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